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INTRODUÇÃO
O Direito Ambiental surge no como um ramo do direito capaz de renovar o atual sistema jurídico, que ainda traz no seu escopo o modus oprerandi tradicional, ao apresentar questões de interesses difusos e coletivos, com comprometimento e articulação entre as três esferas de governo e a sociedade, de forma clara e transparente.  
Segundo o Prof. Jair Teixeira dos Reis, o direito ambiental  “é  a ciência que estuda os problemas ambientais e suas interligações com o homem, visando a proteção do meio ambiente para a melhoria das condições de vida como um todo. Esta ciência teve origem nos primeiros estudos de ecologia, passou pelo surgimento da ciência educacional ambiental, até chegar a sua formação como mecanismo de proteção do meio ambiente. O Direito Ambiental tem como base estudos complexos que envolvem várias ciências como biologia, antropologia, sistemas educacionais, ciências sociais, princípios de direito internacional entre outras, sendo fundamental que se tenha uma visão holística para o desenvolvimento de seu estudo, não se podendo ficar em conhecimentos fragmentados, sob pena de não conseguir atingir a finalidade principal que é a proteção do meio ambiente. O direito ao meio ambiente, a definição e o regime jurídico do meio ambiente e os princípios e objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente são os mais destacados fundamentos do Direito Ambiental, além das definições e conceitos de ecologia, biologia, antropologia, botânica e educação ambiental”
.
A partir da inserção ambiental em todos os segmentos profissionais, nos defrontamos com a necessidade de incluir nos institutos jurídicos vigentes no sistema brasileiro a disciplina Direito Ambiental e seus instrumentos, surgindo um importante papel para o profissional do direito na razão do cumprimento de funções mitigadoras, quiçá sanadoras, como forma de garantir a equidade jurídica frente às complexidades de interesses apresentados por uma sociedade de consumo e globalização.
Desse modo passo a expor a importância do Estudo de Direito Ambiental nos cursos de graduação, sob o ponto de vista do meu envolvimento com a área ambiental, em particular a zona costeira, por ser bióloga e em dado momento profissional ter tido a necessidade de adquirir o conhecimento jurídico ambiental para melhor entender e desenvolver minhas atividades. 
OBRIGATORIEDADE DA DISCIPLINA DIREITO AMBIENTAL
A disciplina Direito Ambiental deveria ser introduzida na grade curricular obrigatória não apenas dos cursos de Direito, como também, nos diversos cursos das áreas de Ciências Exatas, Ciências Naturais e Ciências Humanas, porque embora seja uma disciplina de extenso conteúdo, abrange situações que estão presentes em todas as áreas. A temática ambiental hoje está emergente em todo o mundo e a transversalidade dos assuntos abordados abre uma gama de oportunidades e discussões, oferecendo uma visão globalizada para que a atuação do profissional de direito e das demais ciências ocorra de forma consciente, tendo em vista que muitas das ações degradadoras existentes hoje no mundo ocorrem por falta de entendimento e compromisso com o meio ambiente.

Exemplificando o acima exposto, podemos fazer várias afirmativas. Quando falamos de “meio ambiente de trabalho”, por exemplo, estamos falando de Direito Ambiental do Trabalho, porque analisamos a parte física do local de trabalho, a saúde do trabalhador, a harmonia de cores, o ambiente biológico, o ambiente jurídico. 

Quando vamos licenciar um empreendimento de grande ou excepcional porte, ou ainda com potencial poluidor, é feita solicitação dos estudos de impacto ambiental e seus respectivos relatórios de impacto ambiental (EIA/RIMA). A depender da localização, ainda é solicitado o estudo de impacto de vizinhança (EIV), que está previsto no Estatuto das Cidades. Para realizar esses estudos há uma equipe de profissionais de diversas áreas – há transversalidade – que sem o conhecimento mínimo do direito ambiental muitas vezes não apresentam bons resultados, havendo a necessidade de complementação dos estudos ou elaboração de um novo estudo.
No curso de Direito, é necessário repassar para o corpo discente conhecimento referente aos diversos ramos no tocante a questão ambiental, como o Direito Administrativo, o Direito Constitucional Ambiental, o Direito Penal Ambiental, o Direito Tributário quando falamos em compensação ambiental e imposto de renda ecológico, o Direito Imobiliário com a necessidade de maiores esclarecimentos sobre as áreas de proteção ambiental e zoneamento ecológico econômico – ZEE. 

Aqueles que pretendem adentrar pelo Direito Internacional Público certamente irão precisar de conhecimentos dos grandes espaços ambientais internacionais, das obrigações no direito internacional do meio ambiente (fontes das obrigações internacionais, conteúdo dessas obrigações, deveres e responsabilidades,...).
Para um conhecimento mínimo na graduação em Direito, a disciplina Direito Ambiental deveria ser oferecida em três períodos – Direito Ambiental I, II e III; períodos esses justificados pela gama de assuntos que passa por todos os ramos do direito acrescidos das suas normas e das questões ambientais – sistema nacional de unidade de conservação, sistema nacional de recursos hídricos, poluição, proteção a fauna e a flora, espaços verdes, mudanças climáticas, ciclos biogeoquímicos, resíduos sólidos, energia nuclear, florestas, sistema dunar, sistema lagunar, entre outros.
As faculdades de Direito deveriam interagir com as demais faculdades correlatas, principalmente as Faculdades de Ciências Biológicas, Nutrição, Agronomia, Veterinária, Engenharia Florestal / Sanitária / Ambiental / Civil, Arquitetura, Belas Artes, Geografia, Geologia e Oceanografia. Essa interação é no sentido de estimular os alunos da transversalidade nos conteúdos, desenvolvimento de trabalhos, produção cientifica, realização de fóruns de debates.
Outra questão que chama atenção para a inclusão da disciplina Direito Ambiental são os concursos públicos, que estão incluindo nos programas das diversas instituições públicas e privadas a questão ambiental.

JUSTIFICATIVA PARA A OBRIGATORIEDADE
Muito se tem ouvido falar em educação ambiental e garantia dos direitos ao meio ambiente. Pergunta-se: como está a implantação dessa educação ambiental? As ações efetivas que garantem o direito ao meio ambiente, em função do desconhecimento técnico - jurídico, não teriam ficado em segundo plano? O conhecimento ambiental hoje disseminado tem buscado informações de forma a contribuir para que o meio acadêmico conheça, ao menos, os conceitos e as razões básicas da questão ambiental no Brasil. 

Os profissionais das áreas afins, que na grande maioria não são de carreira jurídica, tem procurado conscientizar as comunidades tradicionais e a sociedade em geral com políticas ambientais e cursos de qualificação para entender a questão ambiental, porém em todos os momentos é questionada a ausência efetiva do profissional do direito.

A fonte geradora das ações ambientais é resultantes da geração de novos produtos turísticos, apoiado na regionalidade/territorialidade, identidade folclórica e cultural, que aos poucos vem enfraquecendo a auto-estima social das comunidades tradicionais.
 O Brasil é constituído de um patrimônio ambiental com valor inestimável que nos dá como principal responsabilidade “cuidar” e “atender” o direito fundamental previsto no caput do artigo 225 da Constituição da Republica Federativa do Brasil que assegura para presentes e futuras gerações um “meio ambiente ecologicamente equilibrado... e essencial à sadia qualidade de vida...”. Vemos, então, que nossa constituição é ambientalista e quiçá uma das mais ambientalista existes no mundo, tendo em vista que antes de sua promulgação a questão legal ambiental teve como precursora a Lei da Política Nacional de Meio Ambiente – Lei nº.6.938 de 1981, além de ser abordada de forma indireta desde a época do Brasil Colônia Portuguesa. 
Há um consenso de que ao longo das últimas três décadas, o meio ambiente vem sofrendo uma série de intervenções, como a implantação de grandes empreendimentos hoteleiros/turísticos, desmatamento, poluição nas mais diversas formas, que colocam em risco toda a vida do planeta haja vista os últimos acontecimentos referentes às mudanças climáticas que vem ocorrendo de forma gradativa sobre todo o planeta.

A sociedade, no atual contexto, passou a gerar informações ambientais com grande grau de complexidade, focada, principalmente, na degradação e poluição decorrente do crescimento desordenado, falta de planejamento rural e urbano, crescimento sócio-econômico-politico-cultural.

No Brasil, o poder público reconhece a situação ambiental emergencial, a necessidade de uma ação imediata, e se reservam o direito de definir as políticas ambientais, sabendo que tem como principal tarefa estabelecer um diálogo construtivo e pró-ativo com as instituições públicas e privadas e a sociedade de modo geral. Não podemos esquecer que as leis ambientais no Brasil ainda precisam ser apropriadas pela sociedade para garantir a eficácia de sua aplicabilidade.
Urge, com tudo isso, a necessidade de fortalecimento da gestão ambiental nos Estado e nos municípios de forma a compartilhar responsabilidades, promover articulações e definir diretrizes mais claras para a gestão ambiental. Nesse sentindo a transversalidade das informações atuando como integração e capacitação dos profissionais, incluindo os operadores do direito, irá gerar novas e constantes oportunidades na garantia do desenvolvimento e aperfeiçoamento das políticas públicas para o desenvolvimento sustentável. 
A questão ambiental e a necessidade do melhor e maior conhecimento, ainda na fase de graduação do operador do direito e das demais profissões nos faz lembrar os discursos da Ministra Marina Silva, do Ministério do Meio Ambiente, durante a abertura da I e na II Conferência Nacional de Meio Ambiente, ocorridas respectivamente em 28 de novembro de 2003 e em 2005.

Na primeira conferência, a Ministra Marina Silva lembrou as quatro diretrizes definidas para as ações do Ministério, onde a “primeira delas é o desenvolvimento sustentável. O Meio Ambiente não é um entrave ao desenvolvimento, é a garantia de um desenvolvimento adequado. A floresta, o pantanal, os rios, o mar, nada disso impede o Brasil de desenvolver energia, indústrias ou transportes, de gerar empregos e moradia, de distribuir renda e justiça social. Ao contrário, a natureza é a fonte de todas essas riquezas. Só precisamos aprender a fazer as coisas de modo adequado, a tomar os cuidados necessários, a seguir as leis e a ouvir a voz do bom senso....”.
Na segunda diretriz, lembra que “...é o que chamamos de transversalidade. Os professores de todo o Brasil estão bem acostumados com essa palavra, que pode parecer estranha para a maioria das pessoas. Eles conhecem os conteúdos transversais da Lei de Diretrizes da Educação. O Meio Ambiente é um deles, porque não está preso a uma disciplina mas deve ser ensinado em todas elas. Ou seja, a consciência ambiental do aluno desenvolve-se junto com o aprendizado de ciências, matemática, geografia, etc. Da mesma forma queremos que seja compreendido pela sociedade brasileira e situado nas ações do governo: não como a preocupação exclusiva de um setor, um Ministério, mas como um componente de todos os setores. A política ambiental do governo deve estar no Ministério dos Transportes, da Agricultura, de Minas e Energia, em todas as ações de todos os setores. É nesse sentido que o Ministério do Meio Ambiente tem trabalhado, e tem tido boa receptividade nisso, para a construção de agendas bi-laterais com esses ministérios. Dessa forma, poderemos planejar a infra-estrutura pensando desde o princípio nas questões sócio-ambientais e não mais somente quando, uma vez o projeto pronto, o Governo tiver de submetê-lo ao processo de licenciamento ambiental.....”. Em sua conclusão, a Ministra se reporta as questões ambientais dizendo que “é chegada a hora de tomar consciência da realidade, sair da esquizofrenia que opõe o romantismo naturalista ao pragmatismo economicista.....” 
Na segunda conferência, conclui dizendo que “assim, como detentor do maior patrimônio ambiental do planeta, o Brasil deve estabelecer em sua política ambiental paradigmas sustentáveis de desenvolvimento, tendo em vista a preservação dos nossos recursos naturais. É com esse propósito que hoje nos reunimos: para construir a contribuição do Estado à política ambiental brasileira”.
Podemos concluir que do ponto de vista socioeconômico o meio ambiente pode e deve ser tratado com objetividade positiva, o que vai acontecer à medida que os empreendimentos, obras e serviços priorizem a qualidade ambiental gerando incentivos nos meios de emprego e renda e receita tributária, sem adentrar pela inconstitucionalidade. 
É absurdo verificarmos que estão sendo geradas liberações para aprovação de projetos que não acatam a integridade ambiental nem apresenta proposta de compatiblização, desconsiderando tudo o que preceitua as legislações, muitas vezes por desconhecimento. Por que não atender o licenciamento ambiental, enquanto procedimento administrativo, que faz parte da “tutela administrativa preventiva, ou seja, visa a preservação do meio ambiente prevendo a ocorrência de impactos negativos ou minorando-os ao máximo”
? 
O alunado do curso de Direito no momento em que tem uma disciplina sobre meio ambiente, realiza pesquisa de conhecimento ambiental, cria um espaço de interação junto às comunidades, passa ter um olhar além da visão tradicional do direito do trabalho, direito de família (separação, pensão alimentícia, herança), para ter uma visão mais espacializada do meio ambiente como um todo. 
Definido o Direito Ambiental como disciplina curricular no curso de Direito, pode-se vislumbrar o cenário desejado no contexto sócio-político-econômico-ambiental conforme o que nos ensina Michael Prieur quando afirma que “o direito do meio ambiente, constituído por um conjunto de regras jurídicas relativas à proteção da natureza e à luta contra as poluições. Ele se define, portanto, em primeiro lugar pelo seu objeto. Mas é um direito tendo uma finalidade, um objetivo: nosso ambiente está ameaçado, o Direito deve poder vir em seu socorro, imaginando sistemas de prevenção ou de reparação adaptados a uma melhor defesa contra as agressões da sociedade moderna. Então o direito do meio ambiente mais que a descrição de Direito existente é um direito portador de uma mensagem, um Direito do futuro e da antecipação, graças ao qual o homem e a natureza encontrarão um relacionamento harmonioso e equilibrado"
.
CONCLUSÃO
O ensino jurídico no Brasil deve apresentar alternativas que proporcionem ao estudante, futuro operador do direito, uma aplicação prática.

As novas tendências sociais e econômicas exigem uma maior coerência e integração dos profissionais e das comunidades e seu meio ambiente, proporcionando contribuições que venham repercutir de forma positiva tanto no ambiente acadêmico como no ambiente profissional. 

Os pontos que qualificam o ensino jurídico ambiental são entendidos por proporcionar o desenvolvimento de novas formas de intervenções e, conseqüentemente, a aplicação dos conhecimentos adquiridos, quando poderão ser respondidas as questões e expressões utilizadas pelos juristas na análise das leis, códigos e demais instrumentos legais em todos os seus aspectos, inclusive no aspecto lógico-formal.
Com base em tudo quanto foi aqui explanado, podemos afirmar que é necessário efetivar a integração da disciplina Direito Ambiental nas grades curriculares dos cursos de graduação em Direito bem como nos demais cursos correlatos, dando uma oportunidade ao alunado de repensar:

· Sua escolha profissional frente às demandas ambientais emergentes;

· Aos espaços para desenvolvimento de pesquisas;

· As atividades de pratica jurídica tradicional na composição dos conflitos ambientais;
· A função social, presente no caput do artigo 2º Estatuto da Cidade
, que precisa ser atendida, avaliada e valorizada na prática jurídica;

· As repostas aos fenômenos jurídicos-socias.

Por conseguinte, tendo o Direito Ambiental uma relação direta com todos os ramos do Direito, percebe-se a clara necessidade de desenvolver o estudo das partes como meio de reflexão das demandas sociais ambientais. 
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